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ADICIONA  AO  QUADRO  DE
DETALHAMENTO DE DESPESA PARA O
EXERCÍCIO  DE  2025,  ANEXO  AO
PROJETO  DE  LEI  ORÇAMENTÁRIA
ANUAL,  A  CLASSIFICAÇÃO
FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA “APOIO AO
ATENDIMENTO  À  PESSOA  COM
SÍNDROME  DE  DOWN,  AUTISMO  E
DEFICIÊNCIA INTELECTUAL”, AO ÓRGÃO
13000  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
SAÚDE,  UNIDADE  ORÇAMENTÁRIA
13301 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA:

Art. 1º Ao Quadro de Detalhamento de Despesa da Lei Orçamentária Anual 2025,
ÓRGÃO  13000  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  UNIDADE  ORÇAMENTÁRIA
13301  –  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE,   será  acrescida  a  classificação
funcional/programática  “APOIO AO ATENDIMENTO À PESSOA COM SÍNDROME DE
DOWN,  AUTISMO  E  DEFICIÊNCIA  INTELECTUAL”,  MODALIDADES  33.50  e  33.90,
FONTE DE RECURSO 1.5.00, com a seguinte redação:

ANO  BASE
2025

ÓRGÃO 13000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 13301 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

APOIO AO ATENDIMENTO À
PESSOA  COM  SÍNDROME
DE  DOWN,  AUTISMO  E
DEFICIÊNCIA INTELECTUAL

MODALIDADE 33.50

MODALIDADE 33.90

FONTE DE RECURSO 1.5.00

Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 18 de
dezembro de 2024.
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MARMUTHE CAVALCANTI
VEREADOR EM JOÃO PESSOA

JUSTIFICATIVA

A  emenda  aditiva  em  questão  tem  por  finalidade  acrescentar  nova
classificação  funcional/programática  ao  QDD  2025/LOA,  a  fim  de  prever  no
orçamento uma rubrica mais específica que atenda às pessoas com síndrome de
down, autismo e deficiência intelectual. 

Nesse sentido, imperioso destacar que é latente a escalada de pessoas
nessa condição, sobremaneira crianças e adolescentes, devendo o poder público
estar  atento  e  vigilante  para  incorporar  no  orçamento  as  novas  demandas
advindas do tratamento, apoio e acolhimento a esses casos. Destaque-se que o
Município tem um Centro de Referência próprio de atendimento à pessoa com
deficiência, mas que ainda carece de significativo apoio da administração para
que  tenha  sua  capacidade  de  atendimento  ampliada  e  sua  estrutura  melhor
mantida  e  melhorada.  Ainda,  através  da  rede  conveniada  e  suplementar  de
saúde,  algumas  entidades  sem  fins  lucrativos  dão  suporte  ao  poder  público
atendendo esses casos, de modo que também poderiam ser beneficiadas por essa
nova rubrica de modo mais direto .

A previsão das modalidades 33.50 e 33.90 bem contempla o custeio da
rede própria e suplementar de saúde, sendo importante passo orçamentário para
incluir esse público no orçamento de forma mais incisiva. 

Portanto,  tal  emenda  vem  em  boa  hora,  a  fim  de  promover  mais
equidade e razoabilidade ao texto do projeto, permitindo assim que sua execução
mais efetiva.  Por  todo exposto,  peço aos nobres  pares que possam aprovar a
presente emenda aditiva, garantindo que o projeto proposto atinja sua máxima
aplicabilidade. 

Sala  das  Sessões  da  Câmara  Municipal  de  João  Pessoa,  em  17  de
dezembro de 2024. 

MARMUTHE CAVALCANTI
VEREADOR EM JOÃO PESSOA

Rua das Trincheiras, nº 43, Centro, João Pessoa/PB – CEP: 58.011-000
E-mail: vereadormarmuthe@joaopessoa.pb.leg.br

Telefone: (83) 3218-6359
Paulo Leandro Oliveira – Coord. de Prod. Legislativa


